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Seção 1

Introdução
Na qualidade de atuários responsáveis pela avaliação atuarial do Plano III de Aposentadoria,
administrado pela Fundação Banestes de Seguridade Social - BANESES, apresentamos
nosso parecer sobre a situação atuarial do citado Plano referente às Patrocinadoras em 31
de dezembro de 2025.

Ressaltamos que este Parecer observa a legislação vigente, em destaque:

• Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018;

• Resolução CNPC nº 41, de 09/06/2021;

• Resolução CNPC nº 42, de 06/08/2021;

• Resolução CNPC nº 43, de 06/08/2021;

• Resolução CNPC nº 50, de 16/02/2022;

• Resolução CNPC nº 58, de 14/11/2023;

• Resolução CNPC nº 61, de 11/12/2024;

• Resolução CNPC n° 62, de 09/12/2024;

• Resolução PREVIC nº 23, de 12/08/20231;

• Resolução PREVIC nº 25, de 15/10/2024;

• Portaria PREVIC n° 835, 01/12/2020;

• Portaria PREVIC nº 262, de 16/04/2024;

• Portaria PREVIC nº 343, de 13/04/2025.

No Anexo deste documento serão apresentadas as principais alterações ocorridas em 2025
relativamente aos dispositivos legais que disciplinam as avaliações atuariais dos planos
previdenciários e que, em nosso melhor julgamento, foram integralmente observados, quando
aplicável, na realização desta avaliação atuarial.

Adicionalmente, e em face de a Entidade não ter informado nenhum fato relevante em relação
ao Plano, em conformidade com a requisição de dados e informações para a Avaliação
Atuarial Anual do exercício de 2025, consideramos no seu processamento a inexistência de
qualquer fato que venha a comprometer a solvência e equilíbrio financeiro e atuarial do Plano,
conforme estabelece o artigo 80 do Decreto nº 4.942, de 30/12/2003, dada a responsabilidade
técnico-atuarial da Mercer , em relação ao plano.

1 A Resolução PREVIC nº 26/2025, que altera a Resolução PREVIC nº 23/2023, entrou em vigor em 01/01/2026, ou seja, com efeitos posteriores à data
desta avaliação atuarial.
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Seção 2

Perfil dos Participantes
A data base dos dados individuais relativos aos Participantes Ativos, Autopatrocinados,
aguardando Benefício Proporcional Diferido, Assistidos e Beneficiários utilizados no presente
estudo foi 30/09/2025.

Qualidade da Base Cadastral
Os dados individuais foram fornecidos pela BANESES à Mercer que, após a realização de
testes apropriados e devidos acertos efetuados em conjunto com a Entidade, considerou-os
adequados para fins desta avaliação atuarial.

A análise efetuada pela Mercer na base cadastral utilizada para a avaliação atuarial objetiva,
única e exclusivamente, a identificação e correção de eventuais distorções na base de dados,
não se inferindo dessa análise a garantia de que a totalidade das distorções foram detectadas
e sanadas, permanecendo com a BANESES, em qualquer hipótese, a responsabilidade plena
por eventuais imprecisões existentes na base cadastral.

As principais características do grupo avaliado, na data base dos dados, estão resumidas nas
tabelas a seguir:

Participantes Ativos

DESCRIÇÃO 2025 2024

Número 958 922

Idade Média (anos) 38,8 38,0

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos) 7,4 6,7

Tempo Médio de Contribuição (anos) 5,1 4,4

Tempo Médio para a Aposentadoria (anos) 22,7 23,4

Salário Mensal Médio (R$) 8.424 7.454

Folha Anual de Salários (R$) – (13x) 104.906.369 89.340.832
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Participantes Autopatrocinados

DESCRIÇÃO 2025 2024

Número 13 13

Idade Média (anos) 40,2 39,6

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos) 8,7 7,6

Tempo Médio de Contribuição (anos) 7,3 6,1

Tempo Médio para a Aposentadoria (anos) 21,3 22,4

Salário Mensal Médio (R$) 6.180 6.215

Folha Anual de Salários (R$) – (13x) 1.044.393 1.050.297

Participantes Aguardando Benefício Proporcional Diferido

DESCRIÇÃO 2025 2024

Número 3 3

Idade Média (anos) 43,8 42,3

Os valores monetários apresentados correspondem a valores nominais posicionados em
30/09/2025. Na avaliação atuarial esses valores foram projetados para 31/12/2025, refletindo
o conceito de capacidade.
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Hipóteses e Métodos Atuariais
Utilizados
O Plano III de Aposentadoria é estruturado, em sua totalidade, na modalidade de contribuição
definida pura, não existindo compromissos com valores previamente estabelecidos no período
de capitalização ou de pagamento dos benefícios.

Conforme a Resolução nº 30/2018, a comprovação da aderência das hipóteses biométricas,
demográficas, econômicas e financeiras à massa de participantes, não é exigida para os
Planos classificados na modalidade de contribuição definida. No entanto, de acordo com o
Regulamento do Plano, são feitas projeções financeiras e atuariais com a finalidade de
calcular o fator atuarial que será utilizado para redefinir a Renda por Prazo Indeterminado
resultante da aplicação do mesmo sobre os Saldos de Contas apurados no final de cada
exercício.

A seguir descreveremos o conjunto das principais hipóteses atuariais e econômicas utilizadas
no cálculo do fator atuarial para apuração de Renda por Prazo Indeterminado, baseadas no
Estudo de Aderências das Hipóteses do Plano II de Aposentadoria, realizado em 2023, cuja
população apresenta as mesmas características do Plano III de Aposentadoria.

Taxa real anual de juros 4,50% a.a.

Fator de capacidade para os benefícios 0,98

Tábua de mortalidade geral AT-2000 Basic Desagravada em 30%

Principais Riscos Atuariais
O plano não apresenta componentes de riscos atuariais, em função de se tratar de plano
estruturado na modalidade de contribuição definida.

Adequação das Hipóteses Utilizadas
A comprovação da aderência das hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e
financeiras à massa de participantes não é necessária no Plano III de Aposentadoria
administrado pela Fundação Banestes de Seguridade Social – BANESES, pelo que determina
a legislação vigente. Contudo o conjunto de hipóteses apresentado é aplicável para realizar
as projeções financeiras e atuariais com a finalidade de calcular o fator atuarial, que é utilizado
para redefinir a Renda por Prazo Indeterminado, atualmente.

Informamos que não houve alteração de premissas com relação à avaliação atuarial realizada
no exercício anterior.

Docusign Envelope ID: B9DC1D05-4109-4F0B-9287-A423E6F85B80



Parecer Atuarial 2025
Plano III de Aposentadoria

Fundação Banestes de Seguridade Social - BANESES

Mercer 5

Adequação dos Métodos de Financiamento
O método atuarial adotado foi o de Capitalização Individual para a avaliação de todos os
benefícios do Plano III de Aposentadoria administrado pela Fundação Banestes de
Seguridade Social – BANESES.

* * * *

Esta avaliação atuarial foi elaborada com base em hipóteses e métodos atuariais geralmente
aceitos, respeitando-se a legislação vigente, as características da massa de participantes e o
Regulamento do Plano III de Aposentadoria.

Em nossa opinião, as hipóteses e métodos utilizados nesta avaliação atuarial são apropriados
e atendem à legislação vigente, que estabelecem os parâmetros técnico-atuariais para
estruturação de plano de benefícios de Entidades Fechadas de Previdência Complementar.
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Seção 4

Posição da Provisões Matemáticas
Certificamos que, de acordo com o Plano de Contas em vigor e com os totais dos Saldos de
Contas individuais informados pela BANESES, a composição das Provisões Matemáticas em
31 de dezembro de 2025 é a apresentada no quadro a seguir.

O Equilíbrio Técnico do Plano foi determinado com base nas Provisões Matemáticas
certificadas e nos valores do Patrimônio Social e dos Fundos Previdenciais, Administrativos e
para Garantias de Operações com Participantes fornecidos pela BANESES posicionados em
31/12/2025.

Conta Nome R$
1.02.01.01.04.00.00 OPERAÇÕES CONTRATADAS -
1.02.01.01.04.02.00 SERVIÇO PASSADO CONTRATADO -
1.02.01.01.04.02.01 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULA FINANCEIRA -
1.02.01.01.04.02.02 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULA ATUARIAL -
1.02.01.01.04.02.03 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULAS FINANCEIRA E

ATUARIAL
-

1.02.01.01.04.03.00 DÉFICIT TÉCNICO CONTRATADO -
1.02.01.01.04.03.01 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULA FINANCEIRA -
1.02.01.01.04.03.02 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULA ATUARIAL -
1.02.01.01.04.03.03 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULAS FINANCEIRA E

ATUARIAL
-

1.02.01.01.04.98.00 OUTRAS CONTRATAÇÕES -
1.02.01.01.04.98.01 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULA FINANCEIRA -
1.02.01.01.04.98.02 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULA ATUARIAL -
1.02.01.01.04.98.03 INSTRUMENTOS COM CLÁUSULAS FINANCEIRA E

ATUARIAL
-

2.03.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 105.997.262,69
2.03.01.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO 99.344.711,68
2.03.01.01.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS 99.344.711,68
2.03.01.01.01.00.00 BENEFÍCIOS CONCEDIDOS -
2.03.01.01.01.01.00 Contribuição Definida -
2.03.01.01.01.01.01     Saldo de Conta dos Assistidos – Constituído -
2.03.01.01.01.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização -
2.03.01.01.01.02.01     Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados –

Assistidos
-

2.03.01.01.01.02.02     Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados -
Assistidos

-

2.03.01.01.02.00.00 BENEFÍCIOS A CONCEDER 99.344.711,68
2.03.01.01.02.01.00 Contribuição Definida 99.344.711,68
2.03.01.01.02.01.01     Saldo de Contas - Parcela Patrocinador(es)/Instituidor(es) 48.271.218,38
2.03.01.01.02.01.02     Saldo de Contas - Parcela Constituída pelos Participantes 50.477.704,19
2.03.01.01.02.01.03     Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EFPC 595.789,11
2.03.01.01.02.01.04     Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EAPC -
2.03.01.01.02.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização

Programado
-

2.03.01.01.02.02.01     Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados -
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Conta Nome R$
2.03.01.01.02.02.02     (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos

Patrocinadores
-

2.03.01.01.02.02.03     (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes -
2.03.01.01.02.03.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização

Não Programado
-

2.03.01.01.02.03.01     Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados -
2.03.01.01.02.03.02     (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos

Patrocinadores
-

2.03.01.01.02.03.03     (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes -
2.03.01.01.03.00.00 (-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR -
2.03.01.01.03.01.00     (-) Serviço Passado -
2.03.01.01.03.01.01       (-) Patrocinador(es) -
2.03.01.01.03.01.02       (-) Participantes -
2.03.01.01.03.02.00    (-) Equacionamento de Déficit a Integralizar – Total -
2.03.01.01.03.02.01       (-) Patrocinador(es)  - Total -
2.03.01.01.03.02.02       (-) Participantes  - Total -
2.03.01.01.03.02.03       (-) Assistidos  - Total -
2.03.01.01.03.03.00    (+/-) Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias -
2.03.01.01.03.03.01       (+/-) Patrocinador(es) -
2.03.01.01.03.03.02       (+/-) Participantes -
2.03.01.01.03.03.03       (+/-) Assistidos -
2.03.01.02.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO -
2.03.01.02.01.00.00 RESULTADOS REALIZADOS -
2.03.01.02.01.01.00     Superávit Técnico Acumulado -
2.03.01.02.01.01.01       Reserva de Contingência -
2.03.01.02.01.01.02       Reserva Especial para Revisão de Plano -
2.03.01.02.01.02.00    (-) Déficit Técnico Acumulado -
2.03.01.02.02.00.00 RESULTADOS A REALIZAR -
2.03.02.00.00.00.00 FUNDOS 6.652.551,01
2.03.02.01.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS 1.520.765,20
2.03.02.01.01.00.00   REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA

REGULAMENTAR
1.520.765,20

2.03.02.01.02.00.00   REVISÃO DE PLANO -
2.03.02.01.02.01.00     Participantes Ativos -
2.03.02.01.02.02.00     Participantes Assistidos -
2.03.02.01.02.03.00     Patrocinador(es) -
2.03.02.01.03.00.00   OUTROS - PREVISTO EM NOTA TÉCNICA ATUARIAL -
2.03.02.01.03.01.00     Outros Fundos – Previstos em Nota Técnica Atuarial -
2.03.02.01.03.02.00     Fundo de Oscilação de Risco -
2.03.02.01.03.03.00     Fundo de Retirada -
2.03.02.01.03.04.00     Fundo Assistencial -
2.03.02.01.03.05.00     Patrocinador(es) – Reserva Especial -
2.03.02.01.03.06.00     Participantes – Reserva Especial -
2.03.02.01.03.07.00     Fundo de Oscilação de Risco – Tábua Geracional -
2.03.02.01.03.08.00     Fundo de Oscilação de Risco – Rentabilidade dos

Investimentos
-

2.03.02.01.99.00.00   OUTROS FUNDOS PREVIDENCIAIS -
2.03.02.01.99.99.00     Outros – Assistenciais -
2.03.02.02.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 5.131.785,81
2.03.02.02.01.00.00   PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -
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Conta Nome R$
2.03.02.02.01.01.00     Fundo Administrativo com Part. nos Planos -
2.03.02.02.01.03.00     Fundo Administrativo Permanente -
2.03.02.02.01.99.00     Outros Fundos Administrativos -
2.03.02.02.02.00.00   PARTICIPACÃO NO FUNDO ADMINISTRATIVO PGA 5.131.785,81
2.03.02.02.03.00.00   FUNDO ADMINISTRATIVO COMPARTILHADO -
2.03.02.03.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIA DAS OPERAÇÕES COM

PARTICIPANTES
-

Os valores das Provisões Matemáticas apresentados acima foram obtidos considerando-se o
Regulamento do Plano III de Aposentadoria vigente em 31 de dezembro de 2025, Plano este
que se encontra em manutenção.

Não houve alteração regulamentar que gere impacto ou afetação no resultado do Plano III de
Aposentadoria no exercício de 2025.

Observamos que a Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que
compõem o Patrimônio Social do Plano III de Aposentadoria avaliado, assim como os valores
registrados nos saldos das contas individuais, tendo se baseado na informação fornecida pela
Fundação Banestes de Seguridade Social - BANESES.

Variação nas Provisões Matemáticas
Como se trata de um Plano estruturado, em sua totalidade, na modalidade de “contribuição
definida”, as Provisões Matemáticas refletem o nível de contribuição de Participantes e
Patrocinadoras, o desempenho dos investimentos e os benefícios/institutos pagos.

Natureza do Resultado
Tendo em vista que o plano é estruturado, em sua totalidade, na modalidade de “contribuição
definida”, atestamos que se encontra em situação permanente de equilíbrio.

Constituição e Reversão de Fundos Previdenciais
Em atendimento ao disposto no Artigo 9º da Resolução CNPC n° 30/2018, esclarecemos que,
de acordo com o Regulamento do Plano, o Fundo Previdencial – Reversão de Excedentes foi
constituído em quantitativo de cotas por sobras da Conta de Contribuição dos Patrocinadores
e da Conta de Serviço Passado Patrocinador que não foi destinada ao pagamento de
benefícios em decorrência do Término do Vínculo Empregatício do Participante Ativo que não
tenha atingido as condições de elegibilidade a qualquer benefício do Plano e que tenha optado
pelo Resgate de suas contribuições.

O valor apurado no exercício de 2025, no montante de R$ 1.520.765,20, poderá ser utilizado
para a compensação de contribuições futuras de Patrocinadora bem como a melhoria de
benefícios dos Assistidos ou outra destinação definida no regulamento do Plano, observada
a legislação vigente.
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Seção 5

Plano de Custeio para o Exercício de
2026
Custos
O método de Capitalização Individual é utilizado na avaliação dos benefícios estruturados na
forma de contribuição definida do Plano III de Aposentadoria, sendo os benefícios obtidos a
partir das contribuições efetuadas no período decorrido entre a data de ingresso do
participante no plano e a data da sua aposentadoria. O valor total acumulado, capitalizado
com o rendimento dos recursos investidos, resultará no montante final a ser convertido em
benefício. Estas contribuições são determinadas conforme o Regulamento do Plano e
estimadas para fins da Avaliação Atuarial com base no cenário real de adesão na data-base
de dados.

A seguir apresentamos o plano de custeio para o exercício de 2026:

DESCRIÇÃO CUSTO EM % DA FOLHA DE
SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO

CUSTO EM R$ DE 31/12/2025

Aposentadoria 16,96%  R$ 17.965.615,59

Administração 1,30%  R$ 1.377.359,91

Custo Total 18,26%  R$ 19.342.975,50

Os valores monetários apresentados correspondem a valores nominais estimados em
31/12/2025. Ressaltamos que durante o ano de 2026, os valores de contribuição em Reais
poderão apresentar variações em função de aumento ou redução da folha de participação.

Contribuições

Certificamos que, de acordo com a legislação vigente, as Patrocinadoras e os participantes
deverão efetuar contribuições para o Plano III de Aposentadoria com base nos seguintes
níveis:

Patrocinadora

As Patrocinadoras deverão efetuar Contribuições Normais e Contribuição Extra de acordo
com o Artigo 44 do Regulamento do Plano:

Contribuição Normal: Corresponde, em média, a 8,31% da folha de Salário de Participação;

Contribuição Extra: 0,65% da folha de Salário de Participação.

As contribuições totais da Patrocinadora equivalem à taxa média estimada em 8,96% da folha
de Salário de Participação (equivalente a R$ 9.497.481,12 em 31/12/2025).
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A seu critério, a Patrocinadora poderá utilizar sua parcela do Fundo Previdencial – Reversão
de Excedentes, no valor de R$ 1.520.765,20 em 31/12/2025, para abater suas contribuições
normais, voluntárias, para custeio administrativo do plano, ou outra destinação, observada a
legislação vigente.

Participantes Ativos

Os Participantes ativos deverão efetuar Contribuições Normais e Contribuição Extra de acordo
com o Artigo 44 do Regulamento do Plano:

Contribuição Básica: Corresponde, em média, 8,64% da folha de Salário de Participação;

Contribuição Extra: 0,65% da folha de Salário de Participação dos Participantes Ativos.

As contribuições totais de Participante equivalem à taxa média estimada em 9,29% da folha
de Salário de Participação dos Participantes (equivalente a R$ 9.845.494,38 em 31/12/2025).

Participantes Autopatrocinados

Os Participantes Autopatrocinados deverão efetuar, além de suas contribuições, as
contribuições que seriam feitas pela Patrocinadora, caso não tivesse ocorrido o término do
vínculo empregatício.

Participantes em Benefício Proporcional Diferido

Os participantes em BPD deverão efetuar contribuições para cobertura das despesas
administrativas de 1,30% (0,65% referente à Contribuição Extra de Participante e 0,65%
referente à Contribuição Extra de Patrocinadora) do Salário de Participação da data do
desligamento, devidamente atualizado.

Vigência do Plano de Custeio
O plano de custeio apresentado neste Parecer passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de
2026.

Análise da perfomance dos investimentos

PERIODO RENTABILIDADE
LÍQUIDA

META ATAURIAL INDEXADOR DO PLANO

2025 13,30% 8,96% IPCA
IPCA + taxa de juros acumulados no período de janeiro/2025 a dezembro/2025.

Ressaltamos que, conforme definido no Regulamento do Plano III de Aposentadoria, os
benefícios oferecidos por este Plano são reajustados com base no saldo remanescente
atualizado pelas cotas do patrimônio. Entretanto, para fins de comparação com uma Meta
Atuarial, o IPCA é considerado como indexador do Plano. Este indexador não gera qualquer
impacto nos compromissos do Plano.
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Gestão do passivo

DESCRIÇÃO 2024 2025

Taxa de administração R$ 1.175.084 R$ 1.377.360
Folha de pagamento R$ 90.391.128 R$ 105.950.762

Taxa de administração sobre a folha 1,30% 1,30%
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Seção 6

Conclusão
Certificamos que o Plano de III Aposentadoria, administrado pela Fundação Banestes de
Seguridade Social – BANESES está equilibrado, dependendo apenas do pagamento das
contribuições previstas no Plano de Custeio para manter este equilíbrio.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026.

Mercer Human Resource Consulting Ltda.

Jorge João da Silveira Sobrinho
MIBA Nº 920

Sinaya Pereira
MIBA Nº 2.621

Docusign Envelope ID: B9DC1D05-4109-4F0B-9287-A423E6F85B80



Parecer Atuarial 2025
Plano III de Aposentadoria

Fundação Banestes de Seguridade Social - BANESES

Mercer 13

Anexo A

Alterações na Legislação (enfoque
atuarial)
Resolução CNPC nº 62, de 09 de dezembro de 2024

Dispõe sobre o plano de gestão administrativa, os fundos administrativos, o orçamento, as
fontes de custeio administrativo e as receitas e despesas da gestão administrativa das
entidades fechadas de previdência complementar, e sobre os limites e critérios específicos
aplicáveis ao custeio das entidades e planos de benefícios regidos pela Lei Complementar nº
108, de 29 de maio de 2001.

Portaria PREVIC nº 343, de 13 de abril de 2025

A Portaria PREVIC nº 343 divulga a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, para o
exercício de 2025, de que trata a Resolução Previc n° 23, de 14 de agosto de 2023, e transfere
a competência para publicação futura ao Diretor de Normas.

Resolução PREVIC nº 26, de 16 de dezembro de 2025

Altera a Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, que estabelece procedimentos
para aplicação das normas relativas às atividades desenvolvidas pela Superintendência
Nacional de Previdência Complementar, bem como normas complementares às diretrizes do
Conselho Nacional de Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional. Entrou
em vigor no dia 01 de janeiro de 2026.
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